
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1674 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

Aprova o Plano de Ação da Programação
Orçamentária da Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia para o
exercício de 2026.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 11, inciso III e § 3º, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput, e parágrafo único, do anexo I, do
Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art. 6º, inciso II e XX, e parágrafo único do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa/Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, e alterado pela Resolução Normativa/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o que
consta no Processo SEI nº 59004.000236/2026-04;  resolve:

 

​Art. 1º Aprovar o Plano de Ação da Programação Orçamentária - SUDAM 2026 (doc. SEI nº
0731137), que tem o objetivo de orientar a execução das ações da SUDAM, para o exercício de 2026,
conforme diretrizes da Lei nº 15.346, de 14 de janeiro de 2026 (LOA 2026) e Lei nº 15.321, de 31 de
dezembro de 2025 (LDO 2026).

Art. 2º Determinar à Diretoria de Promoção do Desenvolvimento Sustentável - DPROS, o
acompanhamento e monitoramento da execução do Plano de Ação da Programação Orçamentária -
SUDAM 2026.

Art. 3º Determinar à Diretoria de Administração que proceda a revisão do Plano de
Contratação Anual - PCA 2026, de modo que o planejamento observe os limites dos gastos autorizados na
LOA para o exercício de 2026.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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